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EMENDA N° 01 AO PROJETO DE LEI 113/2025

“Revisa, requlamenta e da cumprimento ao
disposto na Lei Municipal n® 4.918/2021 no
Municipio de Bom Retiro do Sul.”

LATIV,
\}5\5 o 4,%

N° 01 — EMENDA SUBSTITUTIVA AO PL N° 113/2025

A presente Emenda Substitutiva n® 01 ao Projeto de Lei n°® 113/2025 que tem
por objetivo alterar a redacgéo do Art. 1°, passando a ter a seguinte redacéo:

“Art. 1° Esta Lei aprova a reviséo do Plano Municipal de Saneamento Bésico
e Gestéo Integrada de Residuos Sélidos, instituido pela Lei n® 4.918/2021,
vinculando o Municipio as metas de universalizacdo até o ano de 2033, nos
termos da Lei Federal n® 11.445/2007 e da Lei n°® 14.026/2020, especialmente
quanto a:

| — Assegurar o acesso de 99% da populagéo a agua potavel;

Il — Assegurar o acesso de 90% da populagéo a coleta e tratamento de esgoto
sanitario;

[l — Ampliar progressivamente a coleta seletiva, a logistica reversa e a
valorizagéo de residuos sélidos urbanos;

IV — Implementar obras e medidas de drenagem urbana e manejo de aguas
pluviais voltadas a redugéo de riscos de enchentes.”

Autores: Clévis L. Foutoura, Daniellle Guimarédes Nascimento, Jodo
Batista Ferreira, Josi Gérgen e Juliano Beppler da Silva.

Mensagem Justificativa:

A emenda adequa o Plano de Saneamento as normas do Novo Marco Legal
(Lei n°® 14.026/2020), garantindo metas até 2033: 99% de acesso a agua
potavel e 90% de coleta e tratamento de esgoto. Também reforga a coleta
seletiva, logistica reversa e drenagem urbana, trazendo mais clareza técnica
e seguranca juridica ao projeto.

Clovis Luiz Fontoura
Vereador REPUBLICANOS

Bom Retiro do Sul, 30 de setembro de 2025.

f dg

Vereadora) REPUBLICANOS!

Veregador do PSB




